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PREFEITURA MUNICTPÁL

SÃo JERÔxIuo DA sERRA. PR
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TERMo »B crssÃo DE uso No 0t/2025, DE t0 DE MARÇo DE 2025.

TERMo op csssÃo DE uso DE BEM MovEL euE ENTRE sI cELEBRAM optxtcÍpto oe sÃo mnôhrrMo DA sERRA E A coopERATIVA DE
COMEFICIALIZAçÃO a REFORMA AGnÁntR NonrE PIONEIRO _ COANOP.

lruxrcÍrro on sÃo "rEnôxmo »a srnna, cpNJ no 76.2g0.683/0oot_20,
neste ato representado pelo Exmo. prefeito, sr. vENICIUS DJALMA RosA, portador
do RG n" 8.241-196-8 ssP/PR, do cpFÀ,{F n" 036.270.189-07, residente e domiciliado
neste município de São Jerônimo da Serr4 de ora em diante chaÍnado simplesmente de
CEDENTE, e, de outro lado a COOPERATIVA DE COMERCIALIZACÃO E
REFORMA AGR,,IRIA NORTE PIONE IRO COANOP de São Jerônimo da
Serra, inscrita no cNPJ sob o n" 05.804.g071000 r -09, com endereço na pR 090 - KM
294, l, Trevo saída para Londrin4 são Jeronimo da Serra - p& g6270-000, neste ato
representado pelo seu Diretor Gestor, RoDRIGo DUARTE cASADo, portador do RG
n'9.358.742-l ssP/PR, inscrito no cpF sob o n. 043.r19.669-97, de ora em diante
chamado simplesmente de cEssIoNÁRIo, resolvem firmar o presente TERMO DE
CESSÂO DE USO DE BEM MÓVEL, conforme Lei Municipal n" 343t2025 de l7 de
fevereiro de 2025, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _DO OBJETO
o Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veiculo abaixo descrito, em
caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da CESSIONÁRIA,
conforme Lei Municipal n 343/2025,de l7 de fevereiro de 2025:

Marca: M.BENZ
Modelo: I^,Í.BENZ 4ISCDISPRINTERM
Placa: BCG7905
Cor: BRANCA
Ano/lVlodelo: 20 17 120 I 8

Chassi: 8AC906633JEt 39735

Praça cel. Deolindo n' r9r, centro. I 43.i267.r07 4 B -E6.270-000 ó orcfcitura@saoieronimodascra.br.gov.br

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
o cESSIoNÁRIo administra.! usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse,
enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, entretanto obriga_se a:
I - utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na clausula primeira deste
termo;
rl - Zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para que ao finar do prazo
de 

-vigê»cia 
do presente Termo o mesmo seja entregue em 

-boas'condições 
de uso e

tráfego;
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III - Arcar com Írs despesas concementes ao uso, abastecimento, conservação,

manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, seguro obrigatório,
seguro do veiculo e multas;
IV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,
que porventuÍa vierem a sofrer durante a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a

realizar seguro patrimonial e para terceiros;
V - A CESSIONARIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de

propriedade do veículo;
VI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito,
furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha a ocolreÍ com o mesmo ou a
terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem

como de terceiros;
VII - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no
veículo cedido, sem prévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena de ser

obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterior;
VIII - responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve

ser resolvida no prazo miíximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do

fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o

CESSIONARIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma

marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo máximo de 90
(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;
IX - Os veículos cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcioniírio da entidade.

Parágrafo único. O pÍesente Termo tomar-se-á nulo, independente de ato especial, sem

direito de CESSIONARIO a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa
da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIÂ
I - O prazo de vigência é de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no
Diririo Oficial do Município, sendo que cessado o prazo os veículos devem retomar a

posse do Município.
II - A CESSIONARIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de
vigênci4 devidamente revisado e em estado normal de conservação pÍra uso e tráfego,
com exceção dos desgastes naturais em decorrência da nonnal uülização e do tempo;
III - A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso deverá ser
formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de rcalizaÁa a
devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA -DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes na
forma de legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA _ DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas

obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência de norma legal, ou fato
administrativo que o tome formal ou materialmente inexequivel, ou, aind4 por ato
unilateral dos signaúrios, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com

Praça Cel. Deolindo n' l9l. Centro, I 43.3267.1074 tr4 - 86.270-000 É prefeitura@saoieronimodasena.br.sov.br
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veiculo, obsewando o disposto na Cláusula Segunda e TeÍceira deste Termo'

cLAUSULA sExrA - DA YlcÊltcn e ».n runr-rclçÃo
o presente Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data de

publicaçao no Dirírio oficial do Município podendo ser reveÍido ao município

mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serr4 excluindo-se qualquer outÍo, por

mais privilegiado que seja para dirimir a§ questões oriundas da execução ou

interpretação-deste iermo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum

acordo pelas paÍes.
E, por assim àstarem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-

," ào ,"u total e irrenunciável cumprimento, o qual lido e achado conforme, e lavrado

em 03(rês) vias de igual teor e form4 paÍa um só efeito, vão assinados pelos partícipes,

e pelas O2(duas) testemuúas abaixo.

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deveá ser restituído o

Paço Municipal de São Jerônimo da S o de 2025.

I ROSA
P FEI UNICIPAL

RO
ERATIV DE CO E REF RMAAG NO

Testemunhas: I

2

l0 de

praça cel. Dcolindo n" l9l, cenro, I 43.3 267.10?4I - 86,270-000 ó orefeituratôsaojeronimodaserra.br.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ESTADO OO PARANÁ
GESTÃO 202',t - 2024

Lei Municipal N.' 343/2025

A CÂMARA MUNIoIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ESTADO DO PARANA, APROVOU
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 1o. Ficâ o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo dê Cessão de Uso com â
COOPERATIVA DE COI'ERCIALIZACAO E REFORMA AGRARIA NORTE PIONEIRO .
COANOP, inscrita no CNPJ sob o n". 05.804.807/0001-09, obietivando a Cessão de Uso de I
(um) veículo de tÍansporte dê passageiros de propriedadê do MunicÍpio de São JeÍônimo da

Serra, tipo VEICULO TIPO PAS/MICROONIB, MARCA M. BENZ 't'l5CO|SPR|I{TERM, COR
BRANCA, ANO/MODELO 2017/2018, CHASSIS 84C906633JE139735, PLACA: BCG-7905.

§ 1". O Veículo objeto da cessão a que sê referê este artigo dêverá ser utilizado exclusivamente
pela COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E REFORIIIA AGRARIA NORTE PIONEIRO -

CO NOP, de São Jerônimo da Sena para atsnder ao Íomento dos objetivos da cooperâtiva.

§ 2', O veÍculo objeto da cessão deverá ser conduzido por motorista credenciado, em
conformidade com a legislação vigente.

Art. 2'. A cessão de uso descrita no Caput destê artigo se dará pelo prazo de 2 (dois) anos,
podendo ser pronogado, ocasiâo que, cessado o prazo de vigência sem o ato o veículo rêtornará
a posse do Município.

Art. 30. A formâ de cessão e devolução do bem se dará mediantê Termo de Cessão que será
estabelêcido entre as partes, com as cláusulas e condições de uso do bem cedido.

Art.4"- As dêspêsas decorrentes da exêcução da presente Lêi, rêferentes a manutenção,
abastecimento, demais despesas decorrentes de uso e ÍruiÉo inclusive infraçõos de trânsito,
bem como as deconentes de acidentes (matêriais ou pessoais), conerão poÍ conta da entidade
bêneficiada.

Art. 50. Em caso de absoluta necessidade, uso irregular do bem ou não sendo observados os
temos constantes do Termo de Cessão, poderá o município requisitar a imêdiata devolução do
veículo.
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SÚTTULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE
VE|CULO DE TRANSPORTE DE PESSOAS A
COOPERATIVA OE COMERCIALIZACAO E

REFORMA AGRARIA NORTE PIONEIRO -
COANOP E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ
GESTÃO 2021 -?024

Art.6". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ESTADO DO

PARANÁ, AOS 17 DE FEVEREIRO DE 2025,

VENICIUS DJALMA ROSA

Prefeito Municipal
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PREFETTURA MUNICIPÁL

sÃO JERÔNIMO DA SERR/A - PR
Gedáo m25l2a

Oíicío 03312025 - Secretaria de Administração

Ao setor Jurídico - Prefeitura Municipal

venho através deste solicitar a elaboração do termo de cessão de uso de veículo para a

Coanop conforme solicitação no protocolo 01512025'

São Jerônimo da Serra, l0 de março 2025

Atenciosamente,

Rafael Rodrigo de Paula Batista
Secretário de Administração

Prap Cel. Deolindo n' l9l, Centro, E 43.3267.1074 A - 86.27G000 É scc.aón'rr,saqie$lilto!!êsçlla.pr€or:h!
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CfRTIFICÁDO Dt ÊTGIsÍRO E lICENCIÂMENTO D€ VEiCULO. OIGITÂ!
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ExrRATo DE TERMo nB crssÃo DE uso No 00r/202s

Lei Municipal no 34312025 - de 17 de fevereiro 2025.

CEDENTE: MTINICÍPIO DE SÂO JERÔNIMO DA SERRA.

cEssIoNÁRIO: COOPERATIVA DE COMERCIALZAÇÃO E REFORMA AGRÁruA
NORTE PIONEIRO. COANOP

OBJETO DO CONTRATO: Cessão de uso do veículo M.BENZ 4IiCDI SPRINTERM,
placa BCG7905, cor Branc4 ano 2017 /2018, chassi 8AC906633J8139735, em caráter
gratuito para auxiliar exclusivamente nas atividades da COOPERATIVA DE
COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA NORTE PIONEIRO . COANOP,
conforme Lei Municipal 34312025.

PRÂZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e

VENI

meses

R

Praça cel- DeoliDdo n' 19l, centro, I 43.326'1.1074I - g6.270-000 É sec.adm@saojeronirnodaserra.br.sov.br



CNP,J: 0s. I0il .807/0001-09

Oficao 00'0125
V. Exa. VENICIOS DJALiIA ROSA
Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra - PR

PEDIDO DE TRANSPORTE PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES.

PreÍeito municipal VENICIOS DJALMA ROSA é com grande alegria
que temos a honra quanto COANOP - Cooperativa de Comercializa@o e R. A.
Norte Pioneiro, de parabenizá{o pelo belÍssimo trabalho e reconhecemos a
importante contribuição que vossa excelência tem prestado em prol ao
desenvolvimento da nossa cidade e ao meio rural, em especial àquelas
pessoas e setores mais necessitados da sociedade, cuja intervenção se faz
necessários par.r que haja desenvolvimento é imprescindÍvel e esüufurante
para que haja o pleno desenvolvimento da cidade, que as atividades produtivas
e sociais em nosso município também caminhem bem; A COANOP
conjuntamente com sêus associados busca e promove o desenvolvimento da
agricultura familiar êm toda região, pois acreditamos que através da
cooperação e intercooperação podemos proporcionar às famílias acesso a
meios e condições cujo individualmente não seriam possíveis de serem
alcançados.

A COANOP desenvolve e promove atividades de ATER, organização da
produção, produção demudas em viveiro próprio, formação e capacitação de
agricultores, desta forma se faz necessário o constante deslocamento de
equipes e pessoal para cumprir estia agenda de atividades, assim sendo
viemos por meio deste PEDIDO, reivindicar junto à prefeitura municipal apoio
ao transporte de pessoal para que possamos ter mais eficiência neste
importante serviço que prestado aos agricultores, através da doação e ou
cessão de um mêio de transporte coletivo.

Respeitosamente ê entendido a profunda relevância, desde já
reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

São Jerônimo da Serra -PR2110112025

Cooperâthã d. CoÍnêÍcidizaçãô, R À Norte pioíÉ:o _ COANOP
Rodovà PRO9O KM 2 1 ÍÍEvo, sâita pã.â torldÍÍr|a, CEp Aó.2ZXXX)

são Jeíô.I'rno da Sêr.e _ pR _ FONE: Oa3_32ó7- 1111

ATT:

s?t

,\.rl

Coopelativâ d€ Corelcializâqão e Refolne Àgrália No!t.
Pion.iro - COÀIIOP

PR - 090 - kr 29,1 ,1 - t!êvo .âída pâr. Londrina
ClP a6.270-000 Sao .r6rôniro da Serla - PR

Fone/Pax: (,t3) 991{t2{99
€-DaiI: coânôpCvahoo. con . br


